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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera os arts. 433 e 447 do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal, para dispor sobre a paridade de gêneros no 

Conselho de Sentença do Tribunal do Júri.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 433 e 447 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

“Art. 433.  O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas 
abertas, cabendo-lhe retirar as cédulas até completar o número de 25 

(vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou extraordinár ia , 
sendo que, no mínimo, treze (13) jurados serão mulheres.         

................................................................................” (NR) 

 

“Art. 447.  ............................................................. 

Parágrafo único. Dos 7 (sete) jurados que constituirão o 
Conselho de Sentença, no mínimo, três (3) serão homens e três (3) 

mulheres, com exceção do julgamento dos crimes em que a vítima 
for mulher, no qual haverá no Conselho, no mínimo, 4 (quatro) 
mulheres.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O preconceito de gênero é uma condição inerente a todo corpo 
social, em maior ou menor medida. Nesse contexto, mesmo sem refletirmos 

ou evidenciarmos, o machismo existe em pensamentos e ações. Não seria 
diferente nos órgãos do Poder Judiciário. 

Temos observado que o machismo, por vezes, influencia 
decisões importantes do Tribunal do Júri. Feminicídios são muitas vezes 
vistos de uma forma mais complacente ou benevolente, quando o Conselho 

de Sentença é composto, em sua maioria, por homens. Ao invés dos 
assassinatos de esposas, companheiras e namoradas serem considerados 

ainda mais graves, justamente por terem sido cometidos por seus parceiros, 
na práxis forense, referidos crimes tem suas penas atenuadas quando homens 

figuram entre os julgadores. 

Assim, o presente Projeto de Lei é bastante singelo, mas com 

consequências relevantes e imediatas. É necessário que o Conselho de 
Sentença do Júri seja representativo dos dois gêneros. Desse modo, passamos 

a prever que o sorteio 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião do Tribunal 
do Júri, terá, no mínimo, treze (13) jurados mulheres entre os sorteados.         

Ademais, passa a se exigir que, dos 7 (sete) jurados que 
constituirão o Conselho de Sentença, no mínimo, três (3) serão homens e três 
(3) mulheres, com exceção do julgamento dos crimes em que a vítima for 

mulher, no qual haverá no Conselho, no mínimo, 4 (quatro) mulheres. 
Feminicídios, assim, serão julgados por um grupo majoritariamente 

feminino. 
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Contamos com a colaboração de nossos pares para que 
possamos urgentemente aprovar esse importante Projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 

(PODEMOS-PR) 

 

S
F

/
2

1
6

9
0

.
7

7
2

4
0

-
9

3

Página 4 de 5 Avulso do PL 1918/2021.



-

-
-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei n¿¿ 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - C¿¿digo de Processo Penal  - 3689/41 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689

artigo 433 
artigo 447 

Página 5 de 5 Avulso do PL 1918/2021.


